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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 90030/2024 

CENTRO DE INTENDÊNCIA DA MARINHA EM LADÁRIO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 90030/2024 

(Processo Administrativo n.º 63395.000790/2024-32) 

Torna-se público que o(a) Centro de Intendência da Marinha em Ladário (CelMLa), CNPJ 

00.394.502/0348-04, por meio do(a) Divisão de Obtenção, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor prego, na hipótese do art. 75, inciso |l, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 

legislação aplicável. 

Data da sessão: 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: compras.gov.br 
Critério de Julgamento: menor preço 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

1 OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratagdo, por dispensa de licitagdo, de aquisição aplicativo de navegação aérea 

para o EFB (Eletronic Flight Bag), conforme condigdes, quantidades e exigéncias 

estabelecidas neste Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos. 

1.1.1 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participagédo em quantos 

forem de seu interesse. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigéncias 

contidas neste Aviso de Contratagéo Direta e seus Anexos quanto as especificacdes 

do objeto. 
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AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA Nº 90030/2024 

2 PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA. 

2.1A participagdo na presente dispensa eletrénica ocorrerd por meio do Sistema de 

Dispensa Eletronica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal — Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal, 

no enderego eletrénico www.gov.br/compras. 

2.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

mensagem eletrdnica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. 

2120 Compras.gov.br poderd ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br. 

2.1.3 O fornecedor é o responsavel por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrénica, ndo cabendo ao 

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 Para os.item 01, a participação é exclu: 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, cfc o art. 48. inci: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

a microempresas e empresas de pequeno 

I, da'Lei Complementar nº 

2.2.1 A obtencdo do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de 

realizagdo do procedimento, ainda ndo tenham celebrado coniratos com a 

ração Pública cujos valores somados exirapolem a receita bruta máxima 

ta para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno poite, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa e para 

o m empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2 estrangeiros que não tenham representação .legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3 que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

1.a autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa 

fisica ou juridica, quando a ‘contratagdo versar sobre obra, servicos ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

1b  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsével pela elaboragdo do 

projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA nº 90030/2024 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

1.c pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.d —aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

1.e  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.f pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores & divulgagao do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submiss&o de trabalhadores a condigdes 

anélogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econdmico; 

2.3.3.2 O.disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a 

utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

2.3.4 organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condig&o (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenario); e 

2.3.5 s ades cooperalivas. 

2.4Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletronica ou da execugéo 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do 

cargo ou emprego, nos termos da legislagéo que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 

9°da Lei n.º 14.133. de 2021. 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.10 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrnica ocorrerd com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.20 fornecedor interessado, apés a divulgagdo do Aviso de Contratagdo Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrénica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

em quantitativo inferior ao maximo 3.2.1 O fornecedor [NÃO] poderá oferecer pr,o@ 
previsto para contratação. 

Pagina 5|14 
Câmara Nacional de Modeios de Licilages e Contratos — CNMLC/CGUAGU 
Aviso de Contratação Direta — Lei nº 14133721 e IN SEGESIME nº 672021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secrelaria de Gostão. 
Idertidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 90030/2024 

3.3Todas as especificagdes do. objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencirios, trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execug&o do objeto; 

3.4.1 A proposta devera conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigdo 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

3.4.2 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seréo 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteragdo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

varidveis, a cotação adequada serd aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos Ultimos doze meses. 

3.6Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposigdes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, 

Projeto Bésico e Projeto Exscutivo, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os servigos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas & perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao. 

3.80 prazo de validade da proposta não será inferior a 80 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentagéo. 

3.9No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de Aceitagdo, em campo préprio do sistema eletronico, relativo às seguintes declaragdes: 

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

3.9.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratagéo 

Direta e seus anexos; 

3.9.3que se responsabiliza. pelas transagoes que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4 que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e 

para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/9 

3.9.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIIL, da Constituição; 

3.10 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo préprio do 

sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90030/2024 

3.110 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre,os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2008, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021 

4 FASE DE LANCES 

41 

4.2 

43 

4.4 

45 

4.6 

4.7 

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessdo 

publica será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e 

sucessivos, .exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no 

horério de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermedidrios” 

para os fins deste Aviso de Contratagéo Direta. 

4.3.2 O intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidira ‘tanto em relação aos lances intermedidrios quanto em relação ao que 

cobrir a melhor oferta é de R$ 0,02 (dois centavos). 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecera aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificagéo do fornecedor. 

Imediatamente apés o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificagéo. 

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automética pontualmente 

no horério indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagéo e não havendo 

tempo aleatério ou mecanismo similar. 

5 JULGAMENTO E ACEITAGAO DAS PROPOSTAS 

5.1 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima .do prego máximo ou abaixo do desconto definido para a contratagdo, o 

pregoeiro poderé negociar condigdes mais vantajosas. 

5.1.1 Neste caso, serd encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor prego ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compativel em relagéo ao estipulado pela Administrag&o. 

5.1.2 A negociagdo podera ser feita com os demais fornecedores classificados, 

1 exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificagéo, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagéo, for desclassificado em 

razdo de sua proposta permanecer acima do prego maximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratag&o. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90030/2024 

5.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa'eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários. 

5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1 SICAF; 

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://Awww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da Unigo (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). , 

55 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritario, por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, 

de 1992. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situagdo do fornecedor a existéncia de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciara para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, 

art. 29, caput) 

5.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 

5.6.2 O fornecedor sera convocado para manifestagdo previamente a uma eventual 

desclassificagdo. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

5.6.3 Constatada a existéncia de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participagéo. 

5.7 Verificadas as condições de participagéo, o gestor examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto & adequagéo ao objeto e & compatibilidade do preco em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratagao Direta e 

em seus anexos. 
5.8 Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1 contiver vicios insanaveis; 

5.8.2 ndo obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

Seus anexos; 

5.8.3 apresentar pregos mexequlvels ou que permanecerem acima do preço máxi 

definido para a contrataç 

5.8.4 não tiver sua exequxblhdade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá, recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos; 
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ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.9.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9.3 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será: 

5.9.3.1 0 valor global estimado para a contratação. 

5.9.3.2 Preços u me Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, 

anexa a este documento. 
5.9.4 serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

. 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragéo. 

5.9.5 será exigida garantia adlicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragéo, equivalente a 

diferenca entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais 

garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.10 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
5.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que n&o haja majoragéo do prego. 

5.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substancia das propostas; 

5.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregéo a 

indicagéo de recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples 

Nacional, quando não cabivel esse regime. 

5.12 Para fins de anélise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do objeto, 

poderé ser colhida a manifestagéo escrita do setor requisitante do servigo ou da área 

especializada no objeto. 

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.15Encerrada a análise quanto à aceitagdo da proposta, será iniciada a fase de 

habilitagdo, observado o disposto neste Aviso de Contratag&o Direta. 

6 HABILITAGAO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagéo, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referéncia e seréo solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2 A habilitação dos fornecedores sera verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. ' 

6.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagdes constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentagéo atualizada. 
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6.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 

constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, por meio do sistema, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação. 

(art. 19, $ 3° da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentagdo dos documentos originais não-digitais quando houver duvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.5 Não serão aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveréo estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralizagdo do recolhimento dessas contribuigdes. 

6.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

sera suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9 Sera inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitagdo, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratagéo Direta. 

6.9.1 Na hipdtese de o fornecedor ndo atender as exigéncias para a habilitagdo, o 

órgão ou entidade examinaré a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 

na ordem de classificagdo, até a apuragdo de uma proposta que atenda as 

especificagdes do objeto e as condigdes de habilitagdo 

6.10 Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagéo, o fornecedor será, habilitado. 

7 CONTRATAGAO 

7.1Após a homologagéo e adjudicação, caso se conclua pela contratagéo, sera firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.20 adjudicatério terá o prazo de 05 (cinco) dias titeis, contados a partir da data de sua 

convocagdo, para assinar o Termo de Contrato QU ace instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/A: ação), sob pena de decair o 

direito & contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.2.1 Alternativamente & convocag&o para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administragdo podera encaminha-lo 

para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento 

(AR), disponibilizagéo de acesso a sistema de processo eletrénico para esse fim 

ou outro meio eletrénico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizagdo do 

acesso ao sistema de processo eletronico. 

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, 

por solicitagéo justificada do adjudicatario e aceita pela Administragéo. 
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7.30 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhe: de que: 

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2 a contratada se vincula & sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

s 187 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

, Adminisirag@o previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

740 prazo de vigéncia da contratagéo é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

7.5Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovagéo 

das condigbes de habilitação e contratagéo consignadas neste aviso, que deverdo ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

8 INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

8.1Comete infragéo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa & inexecução parcial do contrato; 

8.1.2dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano à 

Administragéo, ao funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3 dar causa a inexecug&o total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6.nd0 celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a 

contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; ' 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 — Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato'lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.20 ‘fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sangdes: 
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1.a Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposigéo de penalidade mais grave; 

1.b Multade 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 811a 

8.1.12; 

1.c Impedimento de licitar e contratar no &mbito da Administração Publica direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo méaximo de 3 

(trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratagdo 

Direta, quando não se justificar a imposigéo de penalidade mais grave; 

1.d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel 

de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e méximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposigéo da penalidade mais grave; 

8.3A aplicação das sangdes previstas neste Aviso de Contratagdo Direta não exclui, em 

hipétese alguma, a obrigagéo de reparagéo integral do dano causado & Conlratante (art. 

156, $9º) 

8.4Todas as sangdes previstas neste Aviso poderéo ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 158, §7°). 

8.5Antes da aplicagdo da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimag&o (art. 157) 

8.6Se a multa aplicada e as.indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, $8º). 

8.7 Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data: do 

recebimento da comunicag@o enviada pela autoridade competente. 

8.8 A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°): 

8.10 a natureza e a gravidade da infragéo cometida; 

8.1 as peculiaridades do caso concreto; 

8.12 as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

8.13 os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14 a implantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

8.15 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 1° de agosto de 2013, seréo apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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8.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

817 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133. de 2021. 

8.19 As sanções por atos praticados no decorrer da contratagao estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

9 DAS DISPOSICOES GERAIS 

9.1No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administragéo podera: é 

9.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.1.2.1No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

9.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não.haja comunicação em contrário. 
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9.60s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.90s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.12.1 ANEXO |-- Termo de Referéncia 

Ladário, M de )M,J,a de 2024 

OSMAR DA /&l UNIOR 
Capitdo ragata (IM) 

Ordenador de Despesas 
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Nº PROTOCOLO: 

63395.000790/2024-32 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
MARINHA DO BRASIL 

1ºESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL DO OESTE 

————-—Cs—c sa t —— «c—————  .é.....R.. u — —— s" Â " 

CONFERIDO 

Processo autuado sob o 63395.000790/2024-32, cuja finalidade é a contratação direta, por meio de 

dispensa eletrônica, para aquisição de aplicativo de navegação aérea para o EFB (Electronic Flight Bag) , conforme 

quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, instruído inicialmente 

com 12 (doze) folhas, devidamente numeradas e rubricadas: 

a) Documento de Formalização de Demanda — (FI. 01) 

s b) Pesquisa de Preços e orçamentos — (Fls. 02 a O4); 

c) Termo de Referéncia (Fls. 05 a 07); 

d) Anexo |- Documentos de Habilitação (Fl. 08); 

e) Declaração relativa aos limites previstos no Decreto nº 10.193/2019 — (FI. 09); 

f) Declaração de Inexisténcia de Fracionamento de Despesa — (Fl. 10); 

g) Termo de Autorização para abertura do processo - (Fl. 11); 

h) Justificativa para Auséncia de Estudo Técnico Preliminar e Anélise de risco - (FI. 12); 

MOJM h O (e 
RAPHAEL ANTONIO DE AGUIAR CAVALCANTE 

Capitdo de Corveta 

Chefe do Departamento de Administragdo 

Data: 24 /05 /2024. 





“%Qà 74 — 
MARINHA DO BRASIL g 

1° ESQUADRÃO DE HELICOPTEROS DE EMPREGO GERAL DO OESTE .+~ 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA W 

OM: 1º ESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL DO OESTE 

Setor Responsável: 

Departamento de Operações 

Responsável pela Demanda: . 

CT RENAN OLIVEIRA ALVES DA SILVA NIP: 08.0088.92 R s 

E-mail: oliveira.renan@marinha.mil.br Telefone: (67) 3234-1198 

1 - Justificativa da necessidade da contratação do servigo ou da aquisição: 

O aplicativo de navegacao aérea para o EFB (Electronic Flight Bag) é um recurso para utilização da informacao 

aeronautica em formato digital a bordo das aeronaves. O RWY, atual aplicativo utilizado por este esquadrao, 

fornece aos pilotos todas as informagdes necessarias durante o voo: banco de dados de aerddromos e 

helipontos, manuais AIP e ROTAER, informações meteorolégicas, cartas de rota, cartas REA, REH e carta WAC 

de todo territério nacional, conferindo mais seguranca e navegabilidade. 

2 - Quantidade a ser contratada: 

Valor Valor 

o ESPECIFICAÇÃO Quant| Unitario Total 

Plano Brasil VFR+IFR PREMIUM: Alguns 
itens inclusos: Cartas de rota, cartas de areal 

IFR, WAC + REAs, Apple maps, radar 

meteorológico, função de tráfego, AIP + 
Rotear, Barra HUD, Cartas Georreferenciadas, 

01 [listas inteligentes, street Address Search| 2 R$ 480,00 R$ 960,00 

registro avangado, exportas para Jeppesen 

FliteDeck, até 4 dispositivos, Trafego ADS-B, 

Android + ios, conforme descrito no link:| 

https://www.ozrunways.com/store/features.jsp?| 
region=SA 

| TOTAL | R$960,00 | 
3 - Previsão da data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou fornecimento dos materiais: 

O prazo de fornecimento do item é de 30 dias, em remessa única, após a apresentação da Nota de Empenho, 

de acordo com o Termo de Referência. 

4 - Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização: 

Nome: 2ºSG-AV-HV ROMEU REGENOLD Nome: 2ºSG-AV-MV ANDERSON BATISTA DA SILVA 

HOLANDA NIP: 85.9609.18 

NIP: 04.0095.84 N 

Áã/ M\« \ \\M Ladario, M, 17de maio de 2024. 
e R 

RENAN OLIVEIRA ALVES DA SILVA 
Capitdo-Tenente 

Encarregado da Divisão de Material 





@ Compras.gov.br 

Relatério de pesquisa de prego 

Relatorio Resumido 

S
 

Informações básicas 

Número da Pesquisa UASG Status Editado por 

34/2024 786010 Concluida CARLOS MAGNO FERNANDES DOS SANTOS 

Titulo: AQUISIGAD DE APLICATIVO PARA ELECTRONIC FLIGHT BAG 

Observagdes: 

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de pregos: R$ 960,0000 

Itens cotados 

ltem: 1 

Descrição do item Unidade de Fornecimento  Quantidade 

27480 - Licenciamento de Direitos de Produção, Distribuição ou UNDADE & 
Comercialização de Programas de Computador 

Consolidação dos preços cotados 

Menor Preço Média @ Modiana Coeficiente de Variação: 25.3460% 
Desvio Padrão: 117,6898 

RS 3130000 R$ 4643333 R$ 480,0000 Malor Preco RS 600.0000 

Método de calculo adotado: Mediana 

Filtro Aplicado 
Periodo: 12 Meses 

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preco unitario Data Compõe 

1o êf:'::“º B DAMARINHA-Compras 5 UNIDADE R$3130000  27/03/2024 Sim 

2 1 ;gx:NDo DA MARINHA-Compras 3 UNIDADE R$6000000 —20/02/2024 Sim 

3 W  RENDAZ60-Fornecedor 2 R§4800000 —08/05/2024 Sim 

Legenda: & Compra Anulada ou Revogada. 

Nota Técnica 

O aplicativo de navegação aérea para o EFB (Electronic Flight Bag) é um recurso para utilização da 

informação aeronáutica em formato digital a bordo das aeronaves. O RWY, atual aplicativo utilizado por este 

esquadrão, fornece aos pilotos todas as informações necessárias durante o voo: banco de dados de 

aeródromos e helipontos, manuais AIP e ROTAER, informações meteorológicas, cartas de rota, cartas REA, 

REH e carta WAC de todo território nacional, conferindo mais segurança e navegabilidade. 
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Meméria de calculo (Art.3º, inciso VIl - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021): 
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 
compõem a pesquisa. 
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 
valores extraídos. 
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)?, 
onde u representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa, 

p =[ 

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 
que compõem a pesquisa, 

D V== 
m 
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renda 

360 £ 
Rio de Janeiro, 08 de maio de 2024. 

Ref.: Orgamento para Renovação de 2 licengas anuais Brasil 

VFR+IFR Premium 

PROPOSTA COMERCIAL RE 22.2024 

Em atencdo & solicitagdo de V.Sas., temos a satisfacdo de 

apresentar nossa Proposta Comercial, referente a Orgamento para 

Renovação de 2 licengas anuais Brasil VFR+IFR Premium. 

Esperamos assim atender aos interesses de ambas as partes, 

colocamo-nos ao VOSSO inteiro dispor para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessarios. 

Sendo só o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

RENDA 360 APOIO Assinado de forma digital por 

ADMINISTRATIVO RENDA 360 AFOIQ 
ADMINISTRATIVO TREINAMENTO 

TREINAMENTO PUBLIC:27091207000175 
PUBLIC:27091207000175 Dados: 2024.05.08 12:34:48 -0300" 

RENDA 360 APOIO ADMINISTRATIVO, TREINAMENTO, PUBLICIDADE E 

MARKETING LTDA. 

CNPJ: 27.091.207/0001-75 

renda3é0graus.com 
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1. ESCOPO 

Este documento tem como objetivo apresentar uma proposta 

comercial para Orgamento para Renovagdo de 2 licengas anuais 

Brasil VFR+IFR Premium, com prazo de 1 ano a contar da data de 

pagamento da assinatura. 

Brasil VFR+IFR PREMIUM: Alguns itens inclusos: Cartas de rota, 

cartas de area IFR, WAC + REAs, Apple maps, radar meteoroldgico, 

função de tráfego, AIP + Rotear, Barra HUD, Cartas 

Georreferenciadas, listas inteligentes, street Address Search, 

registro avangado, exportas para Jeppesen FliteDeck, até 4 

dispositivos, Trafego ADS-B, Android + ios, conforme descrito no 

link: 

https://www.ozrunways.com/store/features.jsp?region= 

2. CONDIGOES COMERCIAIS 

.d. PREÇOS 

O preço indicado na presente oferta está e conforme condições de 

pagamento abaixo informadas: 

Descrição Valor Unitário | Quantidade Valor total 

Renovação de Assinatura Brasil 
VFR+IFR PREMIUM R$ 480,00 2 R$ 960,00 

NOTA: 

a. Os preços encontram-se discriminados com a presente data 

base de Maio/2024; 

FRA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor acima descrito será pago conforme Nota fiscal para que 

as assinaturas sejam liberadas no sistema. 

Página 3 de 4 

— 

renda360graus.com 



PROPOSTA RE14-2023 Rev. 3 
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3. IMPOSTOS 

Estamos cadastrados no regime de tributacdo “Simples Nacional” 

nao cabendo retengdo de impostos na fonte. 

Quaisquer tributos (impostos, taxas e contribuigdo de melhoria), 

empréstimos compulsérios, contribuicdes sociais, encargos e / ou 

obrigagdes legais que venham a ser criadas, alteradas ou 

extintas, após a data de apresentacdo da proposta e que 

repercutam nos pregos, implicar&do na revisdo destes para mais ou 

para menos, conforme o caso. Possuimos cadastro no CEPOM RJ, por 

isto o ISS não deve ser retido na fonte. 

3. VALIDADE DA PROPOSTA 

A presente proposta é valida pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

corridos a contar de sua data, decorrido o qual estard sujeita a 

uma revisdo e confirmacado de nossa parte. 

4. FATURAMENTO RENDA 360 

RENDA 360 APOIO ADMINISTRATIVO, TREINAMENTO, PUBLICIDADE E 

MARKETING LTDA. CNPJ: 27.091.207/0001-75 

Alameda Francisco de Miranda n°30 - casa 2 

CEP:25.215-425 - Jardim Primavera - Duque de Caxias - RJ. 

5. DADOS BANCARIOS 

BANCO INTER - 077 

Conta Digital nº: 1746849 - 3 

Agéncia n°:0001 
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1ºESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL DO OESTE 

* 

MARINHA DO BRASIL 

TERMO DE REFERENCIA SIMPLIFICADO — LEI 14.133/21 

COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo Nº 63395.000790/2024-32 

9 

1. DAS CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO (art. 62, XXIl, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1 Contratagdo, por dispensa de licitagdo, de empresa especializada, para aquisição de 

aplicativo de navegagdo aérea para o EFB (Electronic Flight Bag), conforme condigdes, 

quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 
DESCRICAO/ 

ESPECIFICAGAO 
CATSER 

UNID. 

MEDIDA 
QTD. 

PRECO UNIT. 

ESTIMADO 

PREGO TOTAL 
ESTIMADO 

Plano Brasil VFR+IFR 

PREMIUM:  Alguns itens 

inclusos: Cartas de rota, cartas 

de área IFR, WAC + REAs, 

Apple maps, radar 

meteoroldgico, função de 

tráfego, AIP + Rotear, Barra 

HUD, Cartas 

Georreferenciadas, listas 

inteligentes, street Address 

Search, registro avançado, 

exportas para Jeppesen 

FliteDeck, até 4 dispositivos, 

Tráfego ADS-B, Android + ios, 

conforme descrito no link: 

https://www.ozrunways.com/ 

store/features.jsp?region=SA 

27480 Sv 02 R$ 480,00 R$ 960,00 

Valor total do objeto: R$ 960,00 

1.2. O objeto da contratagdo não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 2021. 

1.3. O prazo de vigéncia do contrato é de 12 meses, nos termos da Lei nº 14,133/2021. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMUC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021Versão: Agasto/2023 
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Continuação do Termo de Referência Simplificado nº 006/2024, do EsqdHU-61. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada, para aquisição de aplicativo de navegação aérea 

para o EFB (Electronic Flight Bag). O aplicativo de navegação aérea para o EFB (Electronic Flight 

Bag) é um recurso para utilização da informação aeronáutica em formato digital a bordo das 

aeronaves. O RWY, atual aplicativo utilizado por este esquadrão, fornece aos pilotos todas as 

informações necessárias durante o voo: banco de dados de aeródromos e helipontos, manuais 

AIP e ROTAER, informações meteorológicas, cartas de rota, cartas REA, REH e carta WAC de 

todo território nacional, conferindo mais segurança e navegabilidade. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
Trata-se de contratação única, a ser contratada mediante dispensa de licitação, através 

da realização de dispensa eletrônica, com critério de julgamento de menor preço por item 

sendo este mais vantajoso para a União, nos termos do inciso Il, do art. 42 da IN SEGES/ME 

nº 67/2021 e inciso I, do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

4. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO. 

4.1.0 prazo para o fornecimento do servigo é de 30 (trinta) dias, contados do envio da 

Nota de Empenho (NE) & empresa prestadora de servigo. 

4.2. O servigo conferidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias, apds 

finalizagdo, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para 

efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as especificagdes constantes 

neste Termo de Referéncia e na proposta. 

4.3.0 servigo pode ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 

substituidos no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificagdo da 

contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades. 

4.4.0 servigo sera recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias (teis, contados do 

recebimento provisdrio, após a verificagdo da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitagdo mediante termo circunstanciado. 

4.4.1. Na hipétese de a verificagdo a que se refere o subitem anterior n3o ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-d como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.5. O recebimento provisdrio ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execugdo do contrato. 

5. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

5.1.S30 obrigações da Contratante: 

5.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa 

Eletrdnica e seus anexos; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei nº 13.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021Versio: Agosto/202 
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Continuação do Termo de Referência Simplificado nº 006/2024, do EsqdHU-61. 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos servigos 

prestados provisoriamente com as especificagdes constantes do Aviso. de Dispensa 

Eletrénica e seus anexos e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. — Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas: ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissdo/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente a realizagdo do 

servigo, no prazo e forma estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrénica e seus anexos; 

5.2, A Administragdo ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

6.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigagbes constantes no Aviso de 

Dispensa Eletronica, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os seus 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condigdes, conforme especificagdes, 

prazo e local constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constardo as indicacdes referentes ao fabricante e 

descrição dos itens conforme contratados; 

6.1.2.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3.  Substituir as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referéncia, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

6.1.4.  Comunicar a Contratante, no prazo méaximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo exigidas na 

licitação; 

6.1.6. — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAGCAO 

Não serd admitida a subcontratação do objeto desta Dispensa de Licitação. 

‘Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos — CNMLC 
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lel ne 14.134/21 e IN SEGES/ME n 
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o 

Continuação do Termo de Referência Simplificado nº 006/2024, do EsqdHU-61. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei n2 14.133, de 2021, sera designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro préprio todas as 

ocorréncias relacionadas com a execução e determinando o que for necessario a 

regularizagdo de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeigBes técnicas ou vicios redibitérios, e, na ocorréncia desta, ndo implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

83. O representante da Administragdo anotard em registro proprio todas as 

ocorréncias relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem 

como o nome dos funciondrios eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessario à regularizagdo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

DO PAGAMENTO 

9.1. 0 pagamento serd realizado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancdria, para crédito 

em banco, agéncia e conta-corrente indicada pelo contratado. 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execugdo do objeto do contrato. 

9.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios 

eletrénicos oficiais. 

9.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverdo ser tomadas as providéncias previstas no do art. 31 da Instrugdo 

Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. 

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a 

contratagdo, ou, ainda, circunstincia que impeça a liquidagdo da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento iniciar-se-d apds a 

comprovagdo da regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

9.5; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancéria para pagamento. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratas - CNMLG/CSU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021Versão: Agosto/202 
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Continuação do Termo de Referência Simplificado nº 006/2024, do EsqdHU-61. 

9.6. Antes de cada pagamento a contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Aviso de Dispensa 

Eletrônica. 

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade da contratada, 

sera providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de'5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. O} 

9.8. Previamente à emissio de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administracdo deverd realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensdo 

temporéria de participagdo em licitagdo, no dmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. 

9.9, Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante devera comunicar aos órgãos responséveis pela fiscalizagdo da regularidade 

fiscal quanto & inadimpléncia da contratada, bem como quanto a existéncia de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverd adotar as medidas 

necessdrias à rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada a contratada a ampla defesa. 

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situagdo junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execugdo com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse 

publico de alta relevdncia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima 

autoridade da contratante. 

9.12. Quando do pagamento, serd efetuada a retengdo tributaria prevista na 

legislagdo aplicavel. 

9421, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2 123, de 2006, ndo sofrerd a retengdo tributdria quanto aos impostos e 

contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard 

condicionado a apresentagdo de comprovag3o, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributdrio favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. DA GARANTIA DE EXECUCAO 

Não haverá exigéncia de garantia contratual da execug&o. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infragdo administrativa o prestador de servigo que cometer quaisquer 

das infragBes previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, as quais estdo previstas no 

Aviso de Dispensa Eletronica. 

11.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
Camars Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Dispensa Eletrônica — Lei nf 16.133/21 e IN SEGES/ME n® 67/2021Versão: Agosto/202 
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Continuação do Termo de Referência Simplificado nº 006/2024, do EsqdHU-61. 

12. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

O custo estimado da contratação é de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), o qual foi 

baseado no preço obtido no méódulo pesquisa de preço do Compras.gov.br 

concomitantementre com fornecedor de acordo com o item |, Il e IV do art. 52 da 

Instrução Normativa SEGES /ME n2 65, de 7 de julho de 2021. 

13. DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS. 

O recurso orgamentdrio a ser utilizado na presente contratagdo são provenientes de 

recurso especificos consignados no Orgamento Geral da União . 

FONTE: 1000000000 

PLANO INTERNO: X.488.DV.6 

NATUREZA DA DESPESA: 339039 

PTRES: 236855 

Ladario, MS,24 de _mein de 2024. 

Í Qe d Qun (»/73 
RAPHAEL ANTONIO DE AGUIAR CAVALCANTE 

Capitão de Corveta 

Chefe do Departamento de Administração 

APROVO o presente Termo de Referência, nos termos do inciso | e VIIl, do artigo 5º, 

da Instrução Normativa nº 67, de 8 de julho de 2021, cuja finalidade é subsidiar os 

fornecedores contratados sobre todas as informações necessárias à execução do 

fornecimento do objeto desta contratação. 

Ladário, Ms,ãde oo Z-“de 2024. 

Ordenador fle Despesa 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratas - CNMLC/CGU/AGU 
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MARINHA DO BRASIL 

1º ESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL DO OESTE 

ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação juridica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Con- 

dição de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condi- 

cionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.- 

gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empreséria ou empresa individual de responsabilidade 

limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devi- 

damente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatério de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aver- 

bação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante su- 
cursal, filial ou agéncia; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica- 

ção dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorizagdo, em se tratando de sociedade empresaria estrangeira 

em funcionamento no Pais; e 

1.7 Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes 

ou da consolidagdo respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro 

de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresen- 

tagdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refe- 

rente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretdrio da Re- 

ceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

2.4 Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de ne- 
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gativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro- 

vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, re- 

lativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativida- 

de e compativel com o objeto contratual; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou municipal do domicilio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou 

concorre; e 
2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relaciona- 

dos ao objeto contratual, deverd comprovar tal condigdo mediante a apre- 

sentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

Ladério, MS, Rº de mois de 2024. 

m O.,"\/a,_\o 4 O‘V‘“" Ma 

RAPHAEL ANTONIO DE AGUIAR CAVALCANTE 

Capitdo de Corveta 

Chefe do Departamento de Administragdo 
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MARINHA DO BRASIL 

1º ESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL DO OESTE 

PROCESSO nº 63395.000790/2024-32 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 006/2024 

DECLARAÇÃO RELATIVA AOS LIMITES PREVISTOS NO DECRETO Nº 10.193-2019 

Declaro que foram respeitados os limites de contratação previstos no Decreto 

nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019 e a despesa decorrente desta contratação está 

programada em dotação orçamentária própria, cujo crédito orçamentário pertence a 

célula de crédito específica. O objeto da contratação está compatível com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

Ladário, MS, 29 de .nmeio — de2024. 

Rb Oiso ke Opun L 
RAPHAEL ANTONIO DE AGUIAR CAVALCANTE 

Capitdo de Corveta 

Chefe do Departamento de Administragdo





MARINHA DO BRASIL 

1º ESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL DO OESTE 

PROCESSO nº 63395.000790/2024-32 

DISPENSA ELETRÔNICA nº 006/2024 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FRACIONAMENTO DE DESPESA 

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada, 

para aquisição, por dispensa de licitação, de empresa especializada, para aquisição de apli- 

cativo de navegação aérea para o EFB (Electronic Flight Bag), com valor estimado de R$ 

960,00, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Refe- 

rência. 

Declaro, fim abertura de processo de dispensa eletrônica para o objeto acima, que 

inexiste fracionamento da despesa e a referida despesa encontra-se dentro dos limites do 

somatório despendido no presente exercício financeiro com objetos da mesma natureza, 

conforme §12 do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021. A previsão dos re- 

cursos orçamentários é compatível com a despesa estimada conforme o Art. 72, inciso IV, 

da Lei 14.133/21 e o art. 59, inciso IV, da IN SEGES 67/21. 

Ladário, MS,29 de mais de 2024. 

Í Oee d Qum U"fi 
RAPHAEL ANTONIO DE AGUIAR CAVALCANTE 

Capitdo de Corveta 

Chefe do Departamento de Administragio





MARINHA DO BRASIL 

1º ESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL DO OESTE ( / 
| 

TERMO DE AUTORIZAGAO 

Consulto possibilidade de autorizagio para abertura do Processo nº 63395.000790/2024-32, 

cujo objeto é a aquisicio de aplicativo de navegacdo aérea para o EFB (Electronic Flight Bag), 

contribuindo para o cumprimento da missão do EsqdHU-61, mediante contratação direta a ser 

realizada por dispensa eletrénica, nos termos do inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e incisos Il do 

art. 42 e VIl do art. 52 da IN SEGES/ME nº 67/2021. 

Para a aquisição do objeto desta requisição, serão utilizados recursos provenientes de 

Dotagdo Orgamentaria Especifica. 

Laddrio, MS, 21 de masio de 2024. 

SOLICITANTE: Q O.Íp-u 4 O)me M,,.JQ 

RAPHAEL ANTONIO DE AGUIAR CAVALCANTE 

Capitão de Corveta 

Chefe do Departamento de Administração 

AUTORIZO: 

Ordenddpr de Despesa
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MARINHA DO BRASIL 

1ºESQUADRÃO DE HELICÓPTEROS DE EMPREGO GERAL DO OESTE 

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCO 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discriminatório conferido à 

Administração pelo Art. 72, inciso |, da Lei nº 14.133/2021, entende-se que a menor 

complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de Estudo Técnico Preliminar e de 

Análise de Risco. 

Ainda assim, consigna-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes 

de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se 

nos documentos que compõem a instrução processual. 

Ladário, MS, 29 de _~cro de 2024. 

Q»#——g Qs d Qgur E 
RAPHAEL ANTONIO DE AGUIAR CAVALCANTE 

Capitão de Corveta 

Chefe do Departamento de Administração 
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